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Editorial 
 

Para a elaboração da Newsletter  de Outubro lançamos 
um desafio a alguns dos nossos consultores e 
formadores que participaram com artigos informativos 
sobre as áreas onde actuam e que concerteza serão  
do interesse geral. 

Para que o leitor possa planear as suas actividades 
formativas, a EUVEO apresenta as acções que tem 
calendarizadas até ao final do ano e já com entrada em 
2007. 
Aguardamos o seu contacto! 

 
Renovação de CAP de Segurança, Higiene e 
Saúde no Trabalho 
 
 

“A renovação do Certificado de Aptidão Profissional 

(CAP) dos Técnicos Superiores de Segurança e 

Higiene do Trabalho ou dos Técnicos de Segurança e 

Higiene do Trabalho, decorrido o seu prazo de 

validade (5 anos), está dependente do cumprimento 

de determinados requisitos associados ao tempo de 

exercício da profissão e à actualização e 

aperfeiçoamento das competências profissionais. 

 

Os Técnicos de HST que pretendam obter a 

renovação do CAP devem demonstrar, através de 

prova documental, que preenchem, cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

 

�  Ter exercido a profissão por um período mínimo de 

2 anos, durante o período de validade do CAP; 

 

�  Ter-se actualizado nos domínios científico e técnico, 

através da frequência, durante o período de 

validade do CAP, de cursos de formação contínua 

de actualização adequados, com a duração total 

mínima de 30 horas.” (Revista Trabalho & 

Segurança Social) 

 

Neste sentido, a  EUVEO está a promover uma acção 

de formação de Actualização Científica e Técnica de 

Higiene e Segurança no Trabalho.  

 

Esta acção tem como destinatários todos os 

candidatos à renovação de CAP desde que tenham 

exercido a profissão de Técnico Superior de SHST ou 

Técnico de SHST, por um período mínimo de dois 

anos. 

Esta acção de formação irá decorrer entre os dias 23 

e 26 de Outubro em horário laboral. 

 

Esta formação está homologada pelo ISHST.  
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HACCP – Implementação do Sistema 
 

Actualmente, os consumidores têm à sua disposição 

uma enorme variedade e quantidade de alimentos, 

distribuídos pelas mais diversas vias. Esta oferta, tem 

levantado sérias questões no que concerne à Segurança 

Alimentar.  

 

Recentemente, tem sido veiculado pelos media diversas 

noticias sobre estabelecimentos hoteleiros e/ou de 

restauração que funcionam sem o mínimo de condições 

exigíveis. Mas as questões da Segurança Alimentar não 

se  colocam apenas nestes espaços pois, muitos dos 

produtos adquiridos por nós enquanto consumidores, 

nas diversas superfícies comerciais, também chegam 

em condições que põem em risco a saúde pública. Ainda 

assim, a grande maioria dos consumidores desconhece 

as regras básicas de Higiene e Segurança na Aquisição, 

Conservação e Processamento dos Alimentos. 

 

Com o objectivo de garantir a segurança dos alimentos 

são cada vez mais as entidades que implementam o 

HACCP nas suas empresas ou estabelecimentos.  

O HACCP (Hazard Analysis and Critical Control Point) é 

uma metodologia de planeamento e controlo da 

Qualidade/Segurança que identifica os riscos/perigos e 

determina as medidas preventivas a adoptar para os 

evitar. Garantindo que todos os produtos/serviços 

chegam até o consumidor com máxima segurança. 

 

Humberto Sérgio Moreira Oliveira  

Licenciado em Engenharia Alimentar 
Consultor/Formador EUVEO  
 

 

A EUVEO desenvolveu e promoveu nas suas 

instalações duas acções do curso de HACCP – 

Implementação do Sistema.  

 

 
Turma 1.ª acção HACCP 

 

 

 
Turma 2.ª acção HACCP 

 

 
Sentindo a necessidade da envolvente no que respeita 

à formação na área Alimentar, a EUVEO está a 

preparar para integrar o Plano de Formação para 2007 

os cursos de: 

 

�  Boas Práticas de Higiene; 
 
�  Segurança Alimentar e Segurança Alimentar 

na Hotelaria e Restauração – Exigências 
Legais e Boas Práticas . 
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Legislação de Segurança, Higiene e  

Saúde no Trabalho 

 

Agentes Físicos – Ruído 

 

Foi publicado no dia 6 de Setembro o Decreto-Lei n.º 

182/2006, relativo às prescrições mínimas de 

segurança e de saúde em matéria de exposição dos 

trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos 

(ruído). Este diploma transpõe para a ordem jurídica 

interna a Directiva n.º 2003/10/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 6 de Fevereiro.  

 

A eliminação ou a redução do ruído excessivo é uma 

obrigação legal muito importante para empregadores e 

trabalhadores. Quanto mais seguro e saudável for o 

ambiente de trabalho, menores serão as probabilidades 

de acidentes de trabalho e doenças profissionais, 

assim como, o absentismo e a falta de rendimento do 

trabalho. É de salientar que a avaliação e controlo dos 

riscos tem uma importância fundamental para o 

aumento da qualidade de vida no trabalho.  

Este decreto-lei estabelece o valor limite de exposição 

e os valores de acção de exposição superior e inferior 

e determina um conjunto de medidas a aplicar sempre 

que sejam atingidos ou ultrapassados esses valores. 

 

Nos locais de trabalho a exposição sonora diária é 

muito variável de um dia para o outro, sendo assim, 

prevê-se a utilização do nível de exposição sonora 

semanal para a avaliação da exposição, desde que 

esse valor não exceda o valor limite de exposição. 

Os valores-limite de exposição e os valores de 

exposição que desencadeiam a acção no que se refere 

aos níveis de exposição sonora diária e à pressão 

acústica de pico são fixados em: 

 

 

 

- Valores-limite de exposição:  LEX,8h = 87 dB(A) e 

ppeak = 200 Pa(11), respectivamente; 

 

- Valores de exposição superiores que 

desencadeiam a acção:  LEX,8h = 85 dB(A) e ppeak = 

140 Pa(12) respectivamente; 

 

- Valores de exposição inferiores que 

desencadeiam a acção:  LEX,8h = 80 dB(A) e ppeak = 

112 Pa(13). 

 

Permite-se que as medições do ruído sejam realizadas 

não apenas por entidades acreditadas mas também 

por técnicos de higiene e segurança do trabalho 

titulares de certificado de aptidão profissional válido e 

com formação específica em métodos e instrumentos 

de medição do ruído no trabalho. Este diploma é 

aplicável em todas as actividades dos sectores privado, 

cooperativo e social, da administração pública central, 

regional e local, dos institutos públicos e das demais 

pessoas colectivas de direito público, bem como a 

trabalhadores por conta própria. Em conformidade com 

o disposto na Directiva n.º 2003/10/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 6 de Fevereiro, prevê-se 

um período transitório de dois anos para a elaboração 

de orientações práticas que ajudem a aplicar as suas 

prescrições em actividades da música e do 

entretenimento, bem como um período de cinco anos 

para se aplicarem os valores limite de exposição a 

trabalhadores que prestam serviço a bordo de navios 

de alto mar. 

São revogados o Decreto-Lei n.º 72/92 e o Decreto 

Regulamentar n.º 9/92, ambos de 28 de Abril, com as 

referidas ressalvas. Este diploma entra em vigor no dia 

7 de Outubro. 

 

Dra. Lurdes Oliveira 

Jurista e Técnica Superior de Segurança e Higiene do 

 Trabalho Consultora/Formadora EUVEO 
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A importância da Ergonomia 
 
 A Ergonomia assegura que o homem e a tecnologia 

estejam em harmonia com o equipamento, as tarefas e 

as suas características. 

É uma ciência que investiga diversos assuntos, entre os 

quais as posturas, os movimentos corporais, as 

movimentações de cargas e de tarefas, os controlos e as 

relações entre os mostradores, os factores ambientais 

(ruído, vibrações, condições de iluminação, ambiente 

térmico, agentes químicos), etc. Estas áreas técnicas 

permitem identificar e solucionar um grande número de 

problemas relacionados com a saúde, segurança, 

conforto e eficiência, reduzindo a ocorrência de 

acidentes de trabalho, doenças profissionais ou 

relacionadas com o trabalho. Estas consequências 

surgem por inúmeros factores, por exemplo: 

desconhecimento e desrespeito de normas de 

segurança, desenvolvimento de tarefas repetitivas, 

movimentação e elevação manual de cargas, adopção 

de posturas incorrectas de trabalho. 

No respeitante às doenças, as lesões músculo-

esqueléticas constituem, nos dias de hoje, uma das 

principais causas de absentismo e de incapacidade ao 

trabalho. A este nível, a Ergonomia assume um papel 

preponderante na minimização e eliminação dos efeitos. 

Para tal, utiliza metodologias, estudadas e testadas, de 

análise e de avaliação de situações de trabalho que 

constituem um importante passo para identificar e 

prevenir as condições de trabalho e as consequências, 

sobretudo para a saúde, que daí podem resultar. 

Estas ferramentas devem ser de conhecimento de todos 

os profissionais que trabalham, directa ou 

indirectamente, na área de Higiene e Segurança no 

Trabalho de modo a serem efectivamente aplicados em 

casos concretos e reais. Adquirir conhecimentos 

especializados nesta área (por ex. Métodos de Análise e 

Avaliação Ergonómica) implica um importante passo 

para uma correcta identificação, redução e eliminação de 

riscos ergonómicos, com benefícios para todos os 

intervenientes, tanto trabalhadores como empresas. 

 

Dr. Sérgio Pinto Cardoso 

Mestre em Engenharia Humana e Técnico Superior 

de Segurança e Higiene do Trabalho Consultor/ 

Formador EUVEO nos cursos de: 

 

�  Métodos de Análise Ergonómica dos Postos de 
Trabalho 

 
�  Avaliação do Risco Ergonómico nas Tarefas de 

Manipulação Manual de Cargas pela Equação 
Niosh’91 

 
�  Análise Ergonómica dos Postos de Trabalho 
 
 

Parceria com o SITESC no âmbito da 

formação financiada 

 
A EUVEO estabeleceu uma parceria com o SITESC 

(Sindicato de Quadros, Técnicos Administrativos, 

Serviços e Novas Tecnologias) âmbito da formação 

financiada. Na sequência dos nossos serviços ao 

nível do aluguer de espaços, decorrerão nas nossas 

instalações, na Trofa, acções de formação 

financiada em diversas áreas, nomeadamente:  

 

�  Igualdade de Oportunidades 

�  Higiene e Segurança no Trabalho 

�  Novo Código do Trabalho e a Legislação Laboral 

Geral 

�  Fiscalidade na Empresa 
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Formação Não Financiada 
 

Espanhol (60 horas)  

Data realização:  10-10-2006 a 22 -12-2006  

 

Inglês Comercial (60 horas) 

Data realização: 20-12-2006 a 15-02-2007  

 

Introdução à Musicoterapia (40 horas) 

Horário Laboral  

Data realização:  18-11-2006 a 14-12-2006 
 

Horário Pós-Laboral  

Data realização:  13-12-2006 a  20-01-2007 
 

Métodos de Análise Ergonómica de Postos de 

Trabalho (30 horas) 

Data realização:  22-01-2007 a 26-02-2007  

 

Sistema de Gestão e Segurança Alimentar – ISO 

22000 (30 horas) 

Data realização:  18-12-2006 a 25-01-2007 

 

Legislação Ambiental – Ruído, Água, Emissões 

Gasosas, Resíduos (36 horas) 

Data realização:  2-01-2007 a 7-02-2007 

 

Licenciamento Industrial / Licenciamento 

Ambiental (18 horas) 

Data realização:  12-02-2007 a 26-02-2007 

 

Estas formações qualificam para efeitos da 

Formação Profissional Certificada, obrigatória nos 

termos da nova Legislação Laboral.  

 

Somos especialistas  em formação de Segurança, 

Operação e Manutenção de Empilhadores. 

 
 

 

 

Empresa de Trabalho Temporário 
 

A EUVEO garante qualidade, seriedade e 

legalidade nos serviços que presta, sendo uma 

entidade promotora de emprego e 

desenvolvimento económico da região.  

Para aumentar a qualidade do serviço que presta às 

empresas a EUVEO criou um sistema de avaliação de 

desempenho dos trabalhadores. Este sistema avalia 

os trabalhadores, nomeadamente:  

 

�  Aptidões e conhecimentos;  

�  Espírito de equipa; 

�  Motivação; 

�  Estabilidade emocional.  

 

Todos os trabalhadores temporários no final de um 

contrato são avaliados de forma a permitir que numa 

futura contratação sejam seleccionados os melhores. 

A EUVEO na qualidade de entidade promotora de 

emprego, até à data, obteve como resultados: 

 
 

 

 
 
 
A EUVEO – é reconhecida pelo mercado onde actua e 

pelos trabalhadores que integram a empresa, pela 

qualidade, eficácia, confiança, ética no procedimento 

do nosso desempenho e cumprimento integral de todo 

o normativo previsto na legislação portuguesa que 

regula o regime do Trabalho Temporário. 
 
 

 

Dr. Miguel Pereira 

Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos 
Resp. Dep. Trabalho Temporário da EUVEO
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O Trabalho Temporário 

 
O Trabalho Temporário é um fenómeno fruto da 

evolução económica e das próprias oscilações de 

um mundo global em permanente mutação. As 

empresas têm que ter capacidade de reagir às 

mudanças com respostas imediatas e profissionais, 

devendo dispor de uma equipa de trabalho 

competente, produtiva, motivada e flexível, pelo 

preço justo, capaz de produzir resultados imediatos 

e alcançar os objectivos definidos. 

 

O trabalho temporário constitui-se como uma 

necessidade transitória de trabalhadores, esta pode 

ser originada por diversos motivos, nomeadamente: 

baixa médica, licença de maternidade, 

sazonalidade, aumento do pico de produção das 

empresas, entre outras. 

 

A duração, do trabalho temporário, poderá ser de 

alguns dias até 12 meses. Quando autorizado pela 

Inspecção Geral de Trabalho poderá chegar aos 24 

meses. 

 

As regras para atribuição do subsídio de 

alimentação ou outros (subsídio por turnos, subsídio 

de trabalho nocturno) serão para os trabalhadores 

temporários as mesmas que regem os direitos dos 

trabalhadores da empresa Cliente. 

 

Os trabalhadores temporários recebem o subsídio 

de Natal, subsídio de Férias e gozo efectivo de 

férias em função do período em que desenvolveu 

actividade. Cabe à empresa de trabalho temporário 

o pagamento dos salários aos trabalhadores. 

 

O trabalho temporário traz vantagens quer para as 

empresas utilizadoras como para os trabalhadores. 
 

 

Vantagens do Trabalho Temporário para as 

empresas 
 

�  Libertam-se de custos fixos inerentes ao 

cumprimento das várias obrigações legais 

(nomeadamente fiscais, de segurança social e 

Laborais) e do exercício do poder disciplinar; 

�  Ficam livres de todo o processo relacionado 

com o recrutamento, selecção, processamento 

de salários; 

�  Têm a possibilidade de usufruir do saber e da 

experiência acumulados das empresas de 

Trabalho Temporário, obtendo com maior grau 

de probabilidade a colaboração de 

trabalhadores com o perfil mais adequado aos 

postos de trabalho a preencher, assim como 

podem também beneficiar da experiência e 

saber acumulados pelos trabalhadores 

temporários em tarefas semelhantes 

desempenhadas noutras empresas; 

�  Transferência do risco de contratação para a 

empresa de trabalho temporário;  

�  Avaliação da competência dos trabalhadores e 

possibilidade de os integrar com carácter 

permanente.  

�  Não colocando em risco as estratégias 

empresariais, reservam para si o poder de 

autoridade e direcção sobre a força de 

trabalho. 

 

Vantagens do Trabalho Temporário para os 

trabalhadores 

�  Maior facilidade em encontrar um posto de 

trabalho que se ajuste às suas qualificações e 

capacidades, tendo ainda a oportunidade de 

adquirir qualificação e experiência através do 

preenchimento de vários postos de trabalho e 

da inserção em diferentes comunidades de 

trabalho;  
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�  Ao nível legal, têm garantido a retribuição 

praticada pelo utilizador para o desempenho 

das mesmas funções, tendo a possibilidade de 

frequentar acções de formação e de reciclagem 

da empresa de Trabalho Temporário com que 

estão a trabalhar, além de poderem dispor de 

técnicos habilitados para o aconselhamento e 

orientação da sua carreira profissional; 

�  A empresa de Trabalho Temporário tem 

obrigação de se preocupar com a sua 

segurança no trabalho; 

�  Poderão conseguir com maior facilidade um 

posto de trabalho que melhor se compatibilize 

com as suas necessidades pessoais e ou 

familiares, bem como um local de trabalho mais 

acessível, geograficamente, em relação à sua 

residência; 

�  Com as várias funções desempenhadas e 

experiências em empresas distintas, do mesmo 

ramo de actividade, ou não, enriquecem o seu 

Curriculum poderão aceder mais facilmente a 

postos de trabalho permanentes, uma vez que 

as suas aptidões e qualificações se tornam 

conhecidas de um maior número de potenciais 

empregadores. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Oportunidades de Emprego - (M/F)   
 
Indústria Têxtil Técnico 
Operários não especializados  
 
Indústria tinturaria e acabamentos 
Operários não especializados 
Operadores de râmula 
 
Indústria Metalúrgica 
Serralheiros 
Soldadores 
Rebarbadores 
Montadores 
Operários não especializados 

 
Indústria Confecção 
Costureiras 
Operários não especializados 
 
Indústria da Borracha 
Operários não especializados 
 
Indústria de Produtos Alimentares 
Operários não especializados 
 
Empresas de Transitários 
Motoristas  
 
Construção Civil  
Pedreiros 
Serventes  
 
Mesmo que nenhuma destas oportunidades seja do 
seu interesse, inscreva-se. 
PODEMOS TER UMA OPORTUNIDADE PARA SI... 
 
 
 
 
A EUVEO agradece a colaboração da Dr.ª Lurdes 
Oliveira, do Eng.º Humberto Oliveira e do Dr. 
Sérgio Cardoso e a todos que indirectamente 
participaram na elaboração deste boletim 
informativo. 

Alvará n.º 431  

 


